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MUNiCíPIO DE SOBRAL

PORTARIA N° .2. Li 6 /2010 DE 07 DE JANEIRO DE 2010

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, 'que o quadro de servidores de provimento efetivo da Câmara
Municipal de Sobral é composto por 19 (dezenove) servidores em efetivo exercício;

CONSIDERANDO, a implantação do Plano de Cargo, Carreiras e Remunerações -
PCCR, dos referidos Servidores Efetivos do Poder Legislativo Sobralense, pela Lei Municipal n"
989 de 16 de dezembro de 2009; -

CONSIDERANDO, .indicação apresentada por 2/3 (dois terços) dos servidores do ..
quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Sobral, para compor a Comissão Provisória
para proceder a implantação do Plano de Cargos Carreira e Remuneração, conf. dispõe o art. 33 da
referida Lei Municipal.

RESOLVE:

Art; 10
- Fica instituída a Comissão Provisória para proceder a implantação do Plano

de Cargo Carreira e Remunerações dos 'Servidores do Quadro de Provimento Efetivo da Câmara
Municipal de Sobral, para elaboração dos regulamentos e efetivação da Lei Municipal n" 989 de 16
de dezembro de 2009, publicada no Impresso Oficial do Município no dia 30 de dezembro de 2009, ..

Art. 20 - Fica designado, conf. indicação de 2/3 dos referidos servidores, Art. 33 da
supracitada Lei Municipal, os servidores abaixo descriminados:

• Ana Júlia Dias Sá;
• Fábia Albuquerque Sabóia;
• Francisco Mesquita Silva;'
• Heloísa Helena Guilherme Cavalcante;
• João Batista Marques Vasconcelos; e,
• Sandra Aragão Alves.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, fie-ando revogadas
as disposições contrárias.
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